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Belo Horizonte, 07 de novembro de 2019. 

Ao 
COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO IBAMA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edi fíc io Sede do Ibama, Caixa Postal nO 09566, Brasília/DF 

CEP : 70.818-900. 

À 
CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL - CT-REJEITOS 

A/C: ILMO. SR. GILBERTO FIALHO MOREIRA 

ANALISTA AMBIENTAL DA DIRETORIA DE GESTÃO DO RIO DOCE (DGRD) / SEMAD - MG 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL 

CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rodovia João Paulo lI, nO 4143, Edifício Minas, 20 andar, bairro Serra Verde, Belo 

Horizont e/MG , CEP : 31.630-900. 

REF.: Manifestação da Fundação Renova ao item 6.2 da pauta da 43 a reunião 

ordinária do CIF. 

"6 .2- Análise do estudo "Projeto conceitual da análise da viabilidade 

socioambiental de barramento nos rios pequeno e bananal. " 

- Nota Técnica nO 19j2019jCT-GRSA. 

- Minuta de Deliberação. " 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (" FUN DAÇÃO") vem, respeitosamente, por seu 

representante abaixo assinado, apresentar man ifestação ao item 6.2 da pauta da 43a 

reunião ordinária do CIF, em relação à Nota Técnica CT-GRSA 19/2019 e expor o 

quanto segue . 
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o estudo em questão foi elaborado em partes, conforme definido na 
deliberação CIF nO 285/2019. 

A versão final dos documentos foi protocolada em 23/10/2019 contendo a 

"Análise preliminar de impactos socioambientais das opções de barramento" junto à 
CT-GRSA. 

Em relação ao item 2 da referida Nota Técnica, as respectivas ART's (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) dos estudos foram enviadas em 05/11/2019 . 

Diante do exposto, a Fundação Renova entende que as devidas obrigações 

referentes à Deliberação 285 foram cumpridas. 

Por fim, ressalta-se que está agendada uma reunião no dia 11/11/19 para 

esclarecimentos técnicos sobre os estudos entre a consultoria responsável, Fundação 

Renova e membros da CT-GRSA 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente . 

Atenciosamente, 

LÍDER DE PROGRAMAS S OCIOAMBIENTAIS 
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